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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DEPUTADO ALEX MADUREIRA

PARECER Nº        , DE 2025
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 30, DE 2024.

De autoria da nobre Deputada Márcia Lia, o projeto em epígrafe objetiva a criação do Programa Bem Saudável, que tem por finalidade beneficiar as populações de baixa renda e em situação de vulnerabilidade no acesso aos serviços de saneamento básico e ambiental. 
A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo quaisquer emendas ou substitutivos.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sendo a manifestação favorável à aprovação do Projeto de Lei.
Em seguida o projeto passou pela Comissão de Infraestrutura, que também exarou parecer favorável.
Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
Verificamos que o projeto em tela tem por finalidade instituir o Programa “Bem Saudável”, a ser desenvolvida pela Sabesp, com o objetivo de ampliar o acesso da população de baixa renda e vulnerável aos serviços de saneamento básico e ambiental, prevendo a implantação de redes de água e esgoto, ligação domiciliar, manutenção e substituição de redes, além de programas como “Se Liga na Rede” e “Córrego Limpo”.  Estabelece, ainda, isenções de cobranças para famílias inscritas no CADÚNICO, beneficiários do BPC, aposentados e pensionistas com até dois salários mínimos e portadores de doenças graves elencadas em lei. 

 No âmbito das atribuições desta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, verifica-se que o projeto prevê que as despesas decorrentes da execução desta lei correrão por dotações orçamentárias próprias e, com a privatização da Sabesp, também através do Fundo de Apoio à Universalização do Saneamento no Estado de São Paulo- FAUSP, conforme artigo 4º da Lei 17.853/2023. Assim, não se verifica vício de natureza orçamentária ou financeira que obste o regular prosseguimento da tramitação da matéria.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 30, de 2023.

Deputado Alex Madureira
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